
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

   Endereço: RUA VINTE E TRES

    Complemento: INVASAO ALMIRANTE TAMANDARE

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49087000

   Advogado(a): ELIZABETE MENESES LUDUVICE  9

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202140600944
Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/09/2021
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202110501027 da(o) 5ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

   Endereço: RUA VINTE E TRES

    Complemento: INVASAO ALMIRANTE TAMANDARE

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49087000

   Advogado(a): RACHEL SCANDIAN DE MELO   190/B/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202110501027
Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 01/09/2021
Competência: 5ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202110501027, referente ao protocolo nº 20210901104601867, do

dia 01/09/2021, às 10h46min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita,

Acidente de Trânsito, Citação, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
Tel.: (79) 3179-7440/ Fax: (79) 3179-7445 

Central de Atendimento 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 94  

Centro, Cep: 49010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 / Fax: (79) 3179-7445 

AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, portador 

do RG nº 794249 SSP/SE, CPF nº 454.505.875-20, residente e domiciliado na Rua Vinte e 

Três, Invasão Almirante Tamandaré, Nº 91, Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP 49087-672, 

sem endereço eletrônico (e-mail), telefone para contato (79) 988438426 ou (79) 996427643, 

por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Sergipe vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência ingressar com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205; pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:          

   

1- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Antecipadamente requer os benefícios da justiça gratuita previstos na Carta 

Constitucional de 1988, e mais precisamente, com fulcro no artigo 4º, caput da Lei 1.060/50 

(estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados), consorciado 

com o artigo 1º da Lei 7.115 de 29 de agosto de 1983, tendo em vista que a parte autora é 

pobre na acepção jurídica do termo, não dispondo de condições econômicas para demandar 

em juízo e arcar com as custas e emolumentos judiciais, sem sacrificar seu sustento e o de 

sua família. 

 

2- DOS FATOS 

 

O requerente informa que o dia 20/11/2016, por volta das 23:30, transitava 

com sua motocicleta (placa IAD-7737/Capela-SE) pela Avenida São Paulo, nesta capital. 

Ocorre que na altura do posto de combustível "VENEZA", o reclamante perdeu o controle do 
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veículo, vindo a colidir com o canteiro central da referida avenida. Em virtude deste fato, o 

autor foi ao chão, sofrendo fraturas na clavícula esquerda e na patela esquerda, desta 

forma, foi encaminhado ao Hospital Nestor Piva e, posteriormente ao HUSE. 

Diante das referidas fraturas, foram realizados dois procedimentos, 

denominados: "patelectomia parcial" e "osteossíntese", vide relatório médico em anexo. 

Ressalta o autor que o acidente lhe deixou sequelas, segundo o mesmo, sua 

perna esquerda não dobra completamente e sua clavícula esquerda ficou mais fina que a 

direita, o que ainda lhe causam dores. 

No início do ano de 2018, o requerente procurou a SEGURADORA LÍDER, com 

o objetivo de receber o seguro DPVAT ao qual faria jus. Destarte, foi gerado o pedido de Nº 

3180059920. Ocorre que o pleito do requerente foi indeferido (documento anexo- 

correspondência datada de 03/06/2019). 

Frise-se que o reclamante ainda tentou, pela via administrativa, abrir um novo 

procedimento com vistas a receber o referido seguro, porém, foi informado que em virtude 

do tempo já decorrido isso não seria mais possível, sendo orientado a judicializar a 

demanda. 

 

 

3- DO DIREITO 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 

p. 5p. 8



 
 
 
 

 

 

 
Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
Tel.: (79) 3179-7440/ Fax: (79) 3179-7445 

Central de Atendimento 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 94  

Centro, Cep: 49010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 / Fax: (79) 3179-7445 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte 

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 

provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 
21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 
REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE 
VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU DE 
INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento 
da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente”. 
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 
automobilístico e a lesão de caráter permanente na 
vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 
CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 
IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 
INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER 
AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA (grifo nosso). 
 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao 

recebimento da mesma. 

 

4- RELAÇÃO CONSUMERISTA 

 

No caso presente, é cabível a inversão do ônus da prova, em virtude de 

estarem devidamente satisfeitos os requisitos para a sua ocorrência. A verossimilhança está 

comprovada através dos indícios apresentados nessa exordial e a hipossuficiência é evidente, 

tendo em vista que a REQUERIDA possui maiores condições técnicas a fim de se apurar a 

verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. Nesse sentido disciplina Código 

de Defesa do Consumidor ao preceituar: 

 

Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: 

(...)VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
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favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação, ou quando for ele hipossuficiente. 

5- DOS PEDIDOS 

         Ante o exposto, requer: 

1. Seja concedido ao requerente os benefícios da justiça gratuita por ser o 

requerente pobre nos termos da Lei 1060/50; 

2. A citação da Requerida para, querendo, responder aos termos da presente ação, 

sob as penas da lei; 

3. Inversão do ônus da prova, e caso necessário for, realização de perícia a ser 

arcada pela requerida; 

4. Ao final que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo 

o direito a indenização do autor, e determine que a requerida pague tal indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 

5. Intimação pessoal da Defensoria Pública do Estado de Sergipe com prazos em 

dobro; 

              Por derradeiro, pretende e requer fazer a prova do alegado por todos os tipos de 

provas admitidas em direito, especialmente pelos documentos que acompanham essa 

exordial, oitiva de testemunhas, perícia, juntada posterior de outros documentos e outros  

meios de prova que se  fizerem necessários.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Termos em que, Pede deferimento 

Aracaju/SE, 30 de agosto de 2021 

 

Rachel Scandian De Melo Teles 

DEFENSORA PÚBLICA 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  02/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  [...] Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos ao SETOR DE

DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito à VARA DE ACIDENTES E DE DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital,

para processo e julgamento da causa. Intimem-se partes de todo o teor. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
5ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202110501027 - Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Autor: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Processo nº 202110501027

 

 GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOSajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT
 em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S.A., com lastro em

 ocorrência do dia 20/11/2016, cuja ação foi ajuizada em 01/09/2021.

 

 Conforme se infere dos autos, a pretensão autoral visa o pagamento do seguro obrigatório
oriundo de acidente de trânsito ocorrido nesta capital.

 

Nesses termos, tem-se que a competência para o processamento de feitos afetos a supracitada
matéria foi recentemente alterado pela Lei Complementar Estadual nº 274/2016, no Anexo III,
item 16, que assim dispôs:

 

 16) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsitoprocessar e julgar as causas cíveis
 e as causas cíveis de menor complexidade definidos na Lei dos Juizados Especiais, que

envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou
cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos

 terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de competência
das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução fiscal, falência e recuperação
judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de trânsito,
ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de
Juizado Especial, e cumprir as cartas precatórias de sua competência civil e criminal.

 

Portanto, de acordo com supracitada disposição da lei, este juízo não mais possui competência
para processar o feito em questão, já que o direito que se pretende ver cumprido éreparação
por danos decorrentes de acidente de trânsito.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001832372-76. fl: 1/3
em 02/09/2021 às 12:15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA BERNADETE LEITE DE CARVALHO ANDRADE, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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 Destaco ainda que o presente feito teve sua distribuição em 01/09/2021, após vigência daGP1
199/2016, cuja vigência é a contar de 09/01/2017.

 

Art. 1º A modificação da competência material do 6º Juizado Especial Cível, 14ª Vara Cível e 4ª
e 6ª Varas Criminais, todos da Comarca de Aracaju, fica implementada com a vigência e as
regras desta Portaria Normativa, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 18 de
novembro de 2016.

 

Parágrafo único. O 6º Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju passa a se denominar
Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito (Vara de Trânsito).

...

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir
do dia 09 de janeiro de 2017.

 

Em razão disso, tem-se que o presente juízo é incompetente para o processamento deste feito
em razão da matéria.

 

Recorde-se que, em se tratando de incompetência absoluta, esta é inderrogável e pode ser
conhecida de ofício a qualquer tempo.

 

Dispensável a intimação do art. 10, CPC, porque não sanável o vício e apenas estamos
corrigindo o juízo competente para processamento do feito nessa capital, não havendo decisão
de mérito.

 

 Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos
 ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito àVARA DE ACIDENTES E DE

DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital, para processo e julgamento da causa.

 

Intimem-se partes de todo o teor.

 

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001832372-76. fl: 2/3
em 02/09/2021 às 12:15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA BERNADETE LEITE DE CARVALHO ANDRADE, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por ANA BERNADETE LEITE DE
CARVALHO ANDRADE, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, em 02/09/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:15:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001832372-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001832372-76. fl: 3/3
em 02/09/2021 às 12:15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA BERNADETE LEITE DE CARVALHO ANDRADE, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  02/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Defensoria Pública Estadual - 5ª Defensoria Pública Cível da Comarca de Aracaju

CIENCIA DA DECISÃOIntimação enviada ao Defensoria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da 5ª Defensoria Pública Cível da Comarca de Aracaju considerada em 13/09/2021, mediante consulta

processual do(a) Defensor(a) ROBSON MILET 4303/SE, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia

02/09/2021, ÀS 13:18:54.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  {Manifestação do(a) Defensor(a) Público(a) ROBSON MILET, referente à Intimação Eletrônica do dia 02/09/2021, às

13:18:54.} 

 

Ciente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 202140600944

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334,

§4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação

virtual. Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência

quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15

(quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600944 - Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Autor: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação virtual. 

Cite-se e intime-se  para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, ema parte ré
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.

 334, §§ 5º e 6º CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de , iniciar-se-á no dia seguinte à15 (quinze) dias
audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição  o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia(art. 334, § 4º do CPC),
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC). 

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado  (art. 334, §8º do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 e que poderãovirtual acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC)

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334,
, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias decapute § 3º do CPC

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado. 

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
 necessárias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001930112-12. fl: 1/2
em 15/09/2021 às 17:04:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/09/2021, às 17:04:34

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001930112-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001930112-12. fl: 2/2
em 15/09/2021 às 17:04:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 10/12/2021, às 11h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 - FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Defensoria Pública Estadual - 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da

Comarca de Aracaju</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 10/12/2021, às

11h:15min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL:

PAUTA 15 - FGB.</br> Intimação enviada ao Defensoria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência

liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do

disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos à CEJUSC 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 62



 
 
 
 

 

 

 
Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
Tel.: (79) 3179-7440/ Fax: (79) 3179-7445 

Central de Atendimento 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 94  

Centro, Cep: 49010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 / Fax: (79) 3179-7445 

AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, portador 

do RG nº 794249 SSP/SE, CPF nº 454.505.875-20, residente e domiciliado na Rua Vinte e 

Três, Invasão Almirante Tamandaré, Nº 91, Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP 49087-672, 

sem endereço eletrônico (e-mail), telefone para contato (79) 988438426 ou (79) 996427643, 

por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Sergipe vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência ingressar com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205; pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:          

   

1- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Antecipadamente requer os benefícios da justiça gratuita previstos na Carta 

Constitucional de 1988, e mais precisamente, com fulcro no artigo 4º, caput da Lei 1.060/50 

(estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados), consorciado 

com o artigo 1º da Lei 7.115 de 29 de agosto de 1983, tendo em vista que a parte autora é 

pobre na acepção jurídica do termo, não dispondo de condições econômicas para demandar 

em juízo e arcar com as custas e emolumentos judiciais, sem sacrificar seu sustento e o de 

sua família. 

 

2- DOS FATOS 

 

O requerente informa que o dia 20/11/2016, por volta das 23:30, transitava 

com sua motocicleta (placa IAD-7737/Capela-SE) pela Avenida São Paulo, nesta capital. 

Ocorre que na altura do posto de combustível "VENEZA", o reclamante perdeu o controle do 
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Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
Tel.: (79) 3179-7440/ Fax: (79) 3179-7445 

Central de Atendimento 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 94  

Centro, Cep: 49010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 / Fax: (79) 3179-7445 

veículo, vindo a colidir com o canteiro central da referida avenida. Em virtude deste fato, o 

autor foi ao chão, sofrendo fraturas na clavícula esquerda e na patela esquerda, desta 

forma, foi encaminhado ao Hospital Nestor Piva e, posteriormente ao HUSE. 

Diante das referidas fraturas, foram realizados dois procedimentos, 

denominados: "patelectomia parcial" e "osteossíntese", vide relatório médico em anexo. 

Ressalta o autor que o acidente lhe deixou sequelas, segundo o mesmo, sua 

perna esquerda não dobra completamente e sua clavícula esquerda ficou mais fina que a 

direita, o que ainda lhe causam dores. 

No início do ano de 2018, o requerente procurou a SEGURADORA LÍDER, com 

o objetivo de receber o seguro DPVAT ao qual faria jus. Destarte, foi gerado o pedido de Nº 

3180059920. Ocorre que o pleito do requerente foi indeferido (documento anexo- 

correspondência datada de 03/06/2019). 

Frise-se que o reclamante ainda tentou, pela via administrativa, abrir um novo 

procedimento com vistas a receber o referido seguro, porém, foi informado que em virtude 

do tempo já decorrido isso não seria mais possível, sendo orientado a judicializar a 

demanda. 

 

 

3- DO DIREITO 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  
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Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
Tel.: (79) 3179-7440/ Fax: (79) 3179-7445 

Central de Atendimento 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 94  

Centro, Cep: 49010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 / Fax: (79) 3179-7445 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte 

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 

provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 
21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 
REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE 
VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
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Sede Administrativa 
Tv. João Francisco Silveira (Barão de Maruim), nº 115, 
São José, Cep: 49015-080, Aracaju/SE 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU DE 
INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento 
da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente”. 
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 
automobilístico e a lesão de caráter permanente na 
vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 
CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 
IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 
INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER 
AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA (grifo nosso). 
 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao 

recebimento da mesma. 

 

4- RELAÇÃO CONSUMERISTA 

 

No caso presente, é cabível a inversão do ônus da prova, em virtude de 

estarem devidamente satisfeitos os requisitos para a sua ocorrência. A verossimilhança está 

comprovada através dos indícios apresentados nessa exordial e a hipossuficiência é evidente, 

tendo em vista que a REQUERIDA possui maiores condições técnicas a fim de se apurar a 

verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. Nesse sentido disciplina Código 

de Defesa do Consumidor ao preceituar: 

 

Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: 

(...)VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600944 - Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Autor: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação virtual. 

Cite-se e intime-se  para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, ema parte ré
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.

 334, §§ 5º e 6º CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de , iniciar-se-á no dia seguinte à15 (quinze) dias
audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição  o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia(art. 334, § 4º do CPC),
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC). 

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado  (art. 334, §8º do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 e que poderãovirtual acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC)

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334,
, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias decapute § 3º do CPC

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado. 

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
 necessárias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001930112-12. fl: 1/2
em 15/09/2021 às 17:04:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/09/2021, às 17:04:34

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001930112-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001930112-12. fl: 2/2
em 15/09/2021 às 17:04:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 10/12/2021, às 11h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 -

FGB.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603043 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro - Cidade -
Cep - Telefone -

Audiência

202140603043

PROCESSO: 202140600944 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0044176-59.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/12/2021 às 11:15:00, Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiênciasData e hora da Audiência: Local:
do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 - FGB Av. Tancredo Neves, S/N-Capucho-Aracaju,SE.

Forma de realização da audiência: Presencial

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Residência: RUA VINTE E TRES, INVASAO ALMIRANTE TAMANDARE, 91 
Bairro: SANTOS DUMONT 
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 06/10/2021, às 12:24:19
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002111113-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002111113-39. fl: 1/2
em 06/10/2021 às 12:24:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603043 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002111113-39. fl: 2/2
em 06/10/2021 às 12:24:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 06/10/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 06/10/2021, às 11:27:47.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 06/10/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 06/10/2021, às 11:29:03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  07/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da Comarca de Aracaju considerada em 07/10/2021,

mediante consulta processual do(a) Defensor(a) ELIZABETE MENESES LUDUVICE 9-B/SE, referente ao movimento

Intimação Eletrônica, do dia 06/10/2021, ÀS 11:19:18.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20211014121603219 às 12:16 em 14/10/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2840123- C3/ 2021-03029/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600944 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/11/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/06/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 09/06/2020 
Data do Ajuizamento: 14/09/2021 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 
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Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito 20/11/2016, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 14/11/2018, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 03/06/2019, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 
data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 09/06/2020. 
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Ocorre que, a presente ação foi ajuizada em 14/09/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência:  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, 
NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 
UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 
pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos 
lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 
um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª 
Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 
PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 
Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 
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Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
16/06/2017 após 7 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 20/11/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 
Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 13 de outubro de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GENIVALDO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, 
nos autos do Processo nº 00441765920218250001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2021. 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603043 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro - Cidade -
Cep - Telefone -

Audiência

202140603043

PROCESSO: 202140600944 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0044176-59.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/12/2021 às 11:15:00, Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiênciasData e hora da Audiência: Local:
do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 - FGB Av. Tancredo Neves, S/N-Capucho-Aracaju,SE.

Forma de realização da audiência: Presencial

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Residência: RUA VINTE E TRES, INVASAO ALMIRANTE TAMANDARE, 91 
Bairro: SANTOS DUMONT 
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 06/10/2021, às 12:24:19
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002111113-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002111113-39. fl: 1/2
em 06/10/2021 às 12:24:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603043 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002111113-39. fl: 2/2
em 06/10/2021 às 12:24:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600944 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0044176-59.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603043

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/10/2021 00:00

DESTINATÁRIO: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA VINTE E TRES nº 91, INVASAO ALMIRANTE TAMANDARE. BAIRRO:
SANTOS DUMONT. ARACAJU/ SE. CEP: 49087-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 10/12/2021 11:15

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Certifico e dou fé que, estive no endereço indicado no mandado nos dias: 13,16 e 18, mas não
encontrei a parte no endereço, encontrei uma pessoa que limpa o imóvel, que informou que a parte está na
casa de parentes por motivos de doenças, ficando com cópia do mandado para entregar a parte.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA BARROSO DOS SANTOS BRITO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 19/10/2021, às 10:17:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002204504-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002204504-91. fl: 1/1
em 19/10/2021 às 10:17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA PAULA BARROSO DOS SANTOS BRITO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Aberta a audiência de conciliação, apesar das tentativas, não foi possível a obtenção de acordo entre as

partes.Verifica-se a juntada da contestação no dia 14/10/2021. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO /
PROCEDIMENTO

Processo nº. 202140600944 Horário Previsto: 11h15min

Conciliadora/Mediadora: JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA– Matrícula 10824

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE CPF
454.505.875-20

PRESENTE

DEFENSORIA PÚBLICA DEFENSORA PÚBLICA OAB/SE 190-B AUSENTE

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

RECLAMADO CNPJ
09.248.608/0001-04

P.J.

 KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - ADVOGADA OAB/SE 2592 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO

 

Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, às 11h30min, na sala de audiências do Cejusc – Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente (em ambiente virtual) se achava o Conciliadora/Mediadora JUCYARA
DE OLIVEIRA SILVA, que este subscreve, constataram-se as presenças do(a)(s): das partes indicadas como presentes.

Aberta a audiência de conciliação, apesar das tentativas, não foi possível a obtenção de acordo entre as partes.

Verifica-se a juntada da contestação no dia 14/10/2021.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por todos os presentes, sendo os autos enviados à Secretaria da Vara para as providências necessárias.

JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA-CONCILIADORA

 
p. 113



REQUERENTE:

 

REQUERIDA/ADVOGADA:
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  20/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Considerando que a parte requerida já apresentou Contestação e documentos em 14/10/2021 (fls. 77/107),

intime-se a parte autora, através de seu Defensor Público, para, querendo, apresentar Réplica no prazo de 15

(quinze) dias. Se houver juntada de novos documentos com a Réplica, intime-se a parte requerida para se manifestar

no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Após, com ou sem manifestação das partes, certifique-se e volvam

os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600944 - Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Autor: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202140600944

 

Cls.

 

Considerando que a parte requerida já apresentou Contestação e documentos em 14/10/2021
(fls. 77/107),  intime-se a parte autora, através de seu Defensor Público, para, querendo,

 apresentar Réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

 

       Se houver juntada de novos documentos com a Réplica, intime-se a parte requerida para se
 manifestar no prazo de15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

 

   Após, com ou sem manifestação das partes, certifique-se e volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/01/2022, às 19:40:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000100147-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000100147-77. fl: 1/1
em 20/01/2022 às 19:40:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Defensoria Pública Estadual - 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da

Comarca de Aracaju</br> (...) Considerando que a parte requerida já apresentou Contestação e documentos em

14/10/2021 (fls. 77/107), intime-se a parte autora, através de seu Defensor Público, para, querendo, apresentar

Réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Se houver juntada de novos documentos com a Réplica, intime-se a parte

requerida para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Após, com ou sem manifestação das

partes, certifique-se e volvam os autos conclusos.</br> Intimação enviada ao Defensoria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  05/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Defensoria Pública Estadual - 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da

Comarca de Aracaju considerada em 04/02/2022, nos termos do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao movimento

de Intimação, do dia 25/01/2022, às 09:44:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  07/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Defensoria Pública Estadual - 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da

Comarca de Aracaju</br> (...) Considerando que a parte requerida já apresentou Contestação e documentos em

14/10/2021 (fls. 77/107), intime-se a parte autora, através de seu Defensor Público, para, querendo, apresentar

Réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Se houver juntada de novos documentos com a Réplica, intime-se a parte

requerida para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Após, com ou sem manifestação das

partes, certifique-se e volvam os autos conclusos.</br> Intimação enviada ao Defensoria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  15/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Defensor Público: ELIZABETE

MENESES LUDUVICE - 9}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94  

Centro, CEP: 49.010-360, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-1383 

Rua Vila Cristina, 382, São José 
CEP: 49.015-000, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-7440 / Fax: (79) 3179-7445 

 

 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 202140600944 

 

 

GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, já qualificado nos autos da 

ação para cumprimento de obrigação de pagar, que move em face de SEG LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, vem, por intermédio da Defensora 

Pública que abaixo subscreve, em conformidade com suas atribuições funcionais, 

propor a presente RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, diante das alegações ofertadas em 

contestação. 

Compulsando os autos do presente feito, verifico que há provas 

suficientes (conforme documentação anexada a exordial) para constituir os pleitos 

da parte autora, e, portanto, não procedem as alegações ofertadas pela ré em sede 

de Contestação. Ato contínuo, vale ressaltar, que o LAUDO PERICIAL, motivo de 

questionamento da parte ré, está devidamente comprovado, através da juntada nos 

presentes autos, de relatórios expedidos pelos médicos do HUSE, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que comprovam, as sequelas sofridas pelo autor, 

demonstrando assim, fielmente os danos sofridos à parte autora, tendo em vista, o 

longo período que o autor passou acamado. Assim sendo, todo atentado sofrido à 

sua segurança e tranquilidade, ao seu íntimo, ao seu amor-próprio estético, à sua 
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integridade como um todo. Ademais, infere-se a desnecessidade de prova pericial 

no caso em apreço, por já haver provas robustas e suficientes nos autos, que 

comprovam o pleito autoral. 

Ato contínuo, a parte ré, alega que houve prescrição da pretensão de 

cobrança, da parte autora, haja vista, o prazo prescricional começará, quando 

houver à ciência inequívoca por parte do segurado, senão vejamos: 

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - SEGURO DPVAT 
- PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - EMISSÃO 
DE LAUDO MÉDICO - DATA DA CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. O termo inicial 
da prescrição para pleitear indenização do 
seguro DPVAT é a data da ciência inequívoca, 
que se dá com a emissão de laudo médico. 

(TJ-MG - AC: 10702140030140001 
Uberlândia, Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 18/02/2021, Câmaras 
Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 19/02/2021) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

INSURGÊNCIA DA PARTE DEMANDANTE 

ALEGAÇÃO DE QUE O PRAZO PRESCRICIONAL 

TEM INÍCIO A PARTIR DA CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELO SEGURADO, DA NEGATIVA 

DE PAGAMENTO DO SEGURO PELA 

SEGURADORA. INSUBSISTÊNCIA. PRAZO 

ÂNUO, PREVISTO NO ART. 206, § 1º, INC. II, B, 

DO CÓDIGO CIVIL, QUE PASSA A FLUIR A 

PARTIR DO MOMENTO EM QUE SEGURADO 

TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA SUA 
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INCAPACIDADE LABORATIVA. INTELIGÊNCIA 

DA SÚMULA 278 DO STJ. EXISTÊNCIA DE 

LAUDO PERICIAL PRÉVIO EM AÇÃO DE 

APOSENTADORIA QUE, NA HIPÓTESE, 

CONFIGURA A CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 

AUTOR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

FORMULADO TÃO SOMENTE APÓS O FIM DO 

PRAZO ÂNUO. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DA SÚMULA 229 

DO STJ. PREFACIAL DE MÉRITO CONSTATADA. 

SENTENÇA MANTIDA. - "[. . .] De acordo com o 

enunciado 278 da Súmula do Superior Tribunal 

de Justiça, o termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data 

em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade. Na linha de precedentes desta 

Corte e do Superior Tribunal de Justiça, a 

existência de laudo pericial e a inequívoca 

ciência dele pelo segurado são suficientes para 

deflagrar o prazo prescricional - notadamente 

se esse conhecimento se dá em ação 

previdenciária com o propósito de obtenção de 

aposentadoria por invalidez. [...] 

 

(TJ-SC - AC: 00141489320108240075 Tubarão 

0014148-93.2010.8.24.0075, Relator: Cláudia 

Lambert de Faria, Data de Julgamento: 

12/06/2018, Quinta Câmara de Direito Civil) 
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Ante o exposto, requer a Patrona da parte autora, que sejam rejeitados 

os argumentos deduzidos pela ré, bem como, que sejam acolhidos todos os pedidos 

elencados na exordial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Aracaju, 15 de março de 2022. 

 

                                  ELIZABETE MENESES LUDUVICE 

DEFENSORA PÚBLICA 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  15/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da Comarca de Aracaju considerada em 15/03/2022,

mediante consulta processual do(a) Defensor(a) ELIZABETE MENESES LUDUVICE 9-B/SE, referente ao movimento

Intimação Eletrônica, do dia 07/03/2022, ÀS 07:49:12.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  25/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada tempestiva de réplica, sem novos documentos, promovo a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  08/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, de acordo com as provas carreadas aos autos, pela ré, verifico que entre a data da recusa administrativa da

indenização e a data do ajuizamento desta demanda transcorreu lapso temporal superior a 03 (três) anos, razão pela

qual acolho a prejudicial de mérito suscitada. Isto posto, EXTINGO O PRESENTE FEITO com resolução de mérito

por acolhimento da prejudicial de prescrição arguida pela seguradora reclamada, com fulcro no art. 487, inciso II, do

CPC. Verificando o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC.

Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no estado econômico do vencido no

prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600944 - Número Único: 0044176-59.2021.8.25.0001
Autor: GENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> ausência de pressupostos processuais

SENTENÇA

 

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por GENIVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS, por intermédio de advogado constituído, contra a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor total que lhe é devido a título de seguro
obrigatório em virtude das sequelas advindas do acidente de trânsito sofrido em 20/11/2016.

Citada, a Requerida apresentou contestação com preliminares às fls. 77/69. 

A Seguradora Líder apresentou questão prejudicial de mérito, tendo em vista que o prazo
prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos. Apontou que o sinistro
(acidente de trânsito) ocorreu em 20/11/2016, tendo a parte autora dado entrada no
requerimento em 14/11/2018 na seara administrativa. Aduziu que a parte autora ajuizou a
presente ação de indenização do seguro DPVAT após o transcurso do prazo prescricional de
três anos, em 14/09/2021.

Réplica apresentada em 15/03/2022.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Clóvis Beviláqua define prescrição como sendo a "perda da ação atribuída a um direito e de
toda sua capacidade defensiva, em consequência do não-uso dela, durante um determinado
espaço de tempo".

Partindo do fundamento de que há um interesse social em estabelecer harmonia e segurança,
dando fim a litígios e evitando, por conseguinte, que estes fiquem em aberto por tempo
indefinido à disposição de alguém que poderia após muitos anos vir a cobrar um direito seu
que se perdeu no tempo, o legislador infraconstitucional fixou prazos temporais para que
qualquer pessoa possa propor ação que garanta direito a ela pertencente.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000733377-39. fl: 1/3
em 08/04/2022 às 07:27:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A presente demanda trata de ação de cobrança de pagamento do seguro DPVAT. A suposta
lesão ao direito autoral, na hipótese, deu-se pelo pagamento de indenização a menor do que é
de direito.

A prescrição da indenização securitária obrigatória do DPVAT era vintenária quando estava
em vigor o Código Civil de 1916 e foi reduzida para três anos com a vigência do Código Civil
de 2002.

Aplica-se, ao presente caso, a prescrição trienal, com fulcro no inciso IX, §3º do art. 206 do
Código Civil, cujo prazo passou a correr com a vigência do novo Código Civil. Isto porque o
seguro DPVAT não deixa de se amoldar na qualificação genérica de "seguro de

 usada pelo legislador codificado.responsabilidade civil obrigatório"

Inicialmente, cumpre esclarecer que a ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT)
prescreve em , nos termos da súmula 405 do STJ.três anos

Conforme Súmula 229 do STF, o pedido do pagamento de indenização à seguradora
.suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão

No caso dos autos, a  negativa  administrativa  referente a pedido de reembolso de seguro
suspende o prazo prescricional. Assim, tendo o acidente ocorrido em 20/11/2016, o pedido
administrativo em 14/11/2018 e a  negativa  ocorrida em 03/06/2019 e visando a data da
distribuição desse processo (14/09/2021), razão porque a preliminar deve ser acolhida. 

Tal entendimento é corroborado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, corte
encarregada de ditar a derradeira palavra na exegese do direito federal infraconstitucional e
velar pela uniformidade da sua aplicação, inclusive por meio da sistemática de julgamento de
recursos repetitivos, o que é atestado pelos precedentes adiante sumariados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO TRIENAL CONFIGURADA.
NEGATIVA ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE PAGAMENTO DA
INDNEIZAÇÃO SECURITÁRIA INDEVIDA. RESP. 1.418.347/MG. TEMA
883\nTrata-se de agravo de instrumento intentado em face da decisão que rejeitou
a preliminar de prescrição aventada pela parte recorrente em sede de contestação,
determinando a realização de nova perícia. A jurisprudência do egrégio STJ se
consolidou no sentido de que prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do
Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a
pretensão de cobrança dos valores referentes ao seguro obrigatório DPVAT,
respeitada a regra de transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil de 2002.
Inteligência, do artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código de Processo Civil e do
enunciado sumular nº 405 do Superior Tribunal de Justiça.No caso telado, o
acidente ocorreu em 09/02/2014, houveram dois pedidos administrativos pela
parte autora - o primeiro pedido administrativo – sinistro nº 2014461259 - foi
realizado em 25/06/2014, o qual foi negado por inatividade, tendo sido emitida
notificação ao autor em 28/07/2014, em face da inexistência de sequelas
indenizáveis. O segundo pedido administrativo – sinistro nº 2014779194 - foi
apresentado em 10/09/2014 - o qual igualmente restou negado pela ausência de
sequelas indenizáveis, conforme comunicado enviado ao autor em 24/11/2014
(EVENTO 1 ANEXO8). Assim, inegável que este deve ser considerado o termo
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inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da ação do pagamento do seguro
obrigatório.No entanto, a presente demanda foi ajuizada apenas em 25/02/2021,
ou seja, o lapso temporal havido entre a negativa administrativa e o ajuizamento
da presente ação é superior ao de 3 anos, operando-se a preclusão do direto da
parte autora.Pretendendo o requerente opagamento da indenização securitária do
seguro DPVAT, a prescrição da sua pretensão de percebimento de diferença flui a
partir da negativa administrativa. Decisão de origem reformada.\nAGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO (TJ-RS - AI: 50760694620218217000 RS, Relator:
Niwton Carpes da Silva, Data de Julgamento: 19/08/2021, Sexta Câmara Cível,
Data de Publicação: 20/08/2021)

Assim, de acordo com as provas carreadas aos autos, pela ré, verifico que entre a data da
recusa administrativa da indenização e a data do ajuizamento desta demanda transcorreu lapso
temporal superior a 03 (três) anos, razão pela qual acolho a prejudicial de mérito suscitada.

Isto posto, EXTINGO O PRESENTE FEITO com resolução de mérito por acolhimento da
prejudicial de prescrição arguida pela seguradora reclamada, com fulcro no art. 487, inciso II,
do CPC.

Verificando o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, observando o que
dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC. Esses valores só poderão ser cobrados se houver
comprovação da modificação no estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos
contados do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 08/04/2022, às 07:27:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000733377-39.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600944

 

DATA:

  08/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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